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    LISTA DE ABREVIATURAS




    AgInt: agravo interno




    AgInt no REsp: agravo interno no recurso especial




    AgRg no AREsp: agravo regimental no agravo em recurso especial




    AI: agravo de instrumento




    AResp: agravo em recurso especial




    art.: artigo




    arts.: artigos




    c/c: combinado com




    CDC: código de defesa do consumidor (Lei 8.078/1990)




    CMN: Conselho Monetário Nacional




    CPC: código de processo civil (Lei 13.105/2015)




    EDcl: embargos de declaração




    EREsp: embargos de divergência em recurso especial




    IPCA: índice nacional de preços ao consumidor amplo




    IPTU: imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana




    ITR: imposto territorial rural




    JDC: jornadas de direito civil do Conselho da Justiça Federal




    REsp: recurso especial




    RF: relatório final dos trabalhos da comissão de juristas responsável pela revisão e atualização do código civil




    SELIC: sistema especial de liquidação e de custódia




    ss.: seguintes




    STJ: Superior Tribunal de Justiça




    TJ/SP: Tribunal de Justiça de São Paulo




    * Os artigos citados apenas pelo número são do código civil em vigor.




    ** Salvo aviso em contrário, os julgados citados são do STJ.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Este livro é baseado nas minhas aulas da disciplina de Direito Civil I, que lecionei na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) em algumas ocasiões, a última delas entre março de 2022 e julho de 2025. Depois de alguns semestres, pareceu-me que meu conhecimento do direito das obrigações havia avançado o suficiente para a publicação de um livro didático. Quando tudo corre bem, erros diminuem com o passar do tempo, ainda que vários deles, receio, persistam.




    Por se tratar de obra introdutória, voltada eminentemente ao estudante de graduação, permiti-me omitir referências bibliográficas, de maneira que as citações se limitam à legislação e à jurisprudência, sobretudo do STJ. Em geral, o livro não destoa de outras obras de doutrina, mas há, aqui e ali, opiniões incomuns, senão de todo originais. Caberá à leitora ou leitor interessado cotejar meus pontos-de-vista com os de outros autores e julgar quem está com a razão.




    Em comparação com outros manuais de direito das obrigações, o que há de mais peculiar no livro é a ordem em que as matérias são apresentadas. Após uma breve introdução, o primeiro capítulo do livro se volta à tutela das obrigações. Parece-me que há ganho didático se, depois de apresentado o conceito de obrigação, o estudo do direito das obrigações se inicia pela tutela. Uma vez que se saiba o que um direito de crédito, é natural perguntar sobre os modos como esse direito é juridicamente tutelado. O primeiro capítulo versa, assim, sobre três modos de tutela das obrigações: a execução forçada, a indenização e a restituição. Sobretudo para tratar desse último, foram incluídos no livro temas mais comuns em manuais de direito contratual, como a exceção de contrato não cumprido e a resolução de contrato por inadimplemento. Isso se mostra necessário, ao meu ver, para que uma exposição acerca da tutela das obrigações (entre as quais as obrigações contratuais são figura proeminente) não padeça de lacunas sérias.




    O capítulo respeitante à tutela é também, de longe, o mais longo do livro (daí constar, no título, tratar-se de um manual de direito das obrigações com ênfase nos modos de tutela). Temas que, no mais das vezes, são estudados à parte, como o da classificação das obrigações, são tratados abaixo no capítulo sobre a tutela. Assim, por exemplo, ao invés de certas espécies de obrigação, como as obrigações solidárias, serem vistas separadamente, procura-se já tratar, desde logo, do que essas obrigações possuem de peculiar em relação à maneira como são tuteladas. Não nenhum inconveniente técnico em estudar muitos dos temas do direito das obrigações sob as lentes da tutela, e quero crer que, de tal modo, trabalho dos alunos se faça menos penoso.




    O segundo capítulo versa sobre a extinção das obrigações pelo pagamento, consignação, compensação, confusão, dação, remissão e novação. Outra diferença notável em relação a outros manuais é a brevidade da seção dedicada ao pagamento. É que muitos temas relativos ao pagamento acabaram deslocados para outras seções. Por exemplo, alguns casos de recusa justificada da prestação pelo credor são tratados no primeiro capítulo, em seção sobre nexo de imputabilidade (1.2.1.2.2.3); a prestação de terceiro com efeito sub-rogatório está no terceiro capítulo, relativo à transmissão das obrigações (3.2); enquanto o pagamento a credor putativo aparece como exemplo de enriquecimento sem causa no quarto capítulo (4.3.2.2). A fim de auxiliar o leitor, o livro contém um índice dos artigos do código civil e da seção ou seções em que são citados.




    O terceiro capítulo tem como objeto modos de transmissão das obrigações: cessão de crédito, prestação com efeito de sub-rogação e assunção de dívida.




    O quarto e último capítulo, finalmente, trata de fontes das obrigações. Como já se esclarece na introdução, as principais fontes de obrigação são os contratos e os delitos. Essas duas fontes, no entanto, costumam ser estudadas à parte, de modo que a disciplina introdutória do direito das obrigações acaba se encarregando de outras fontes de obrigações que não os contratos e os delitos. O capítulo final do livro versa sobre três dessas fontes: a promessa de recompensa, a gestão de negócios e o enriquecimento sem causa.




    No início desta apresentação, fiz menção ao conhecimento do direito das obrigações que, com o tempo de sala de aula, espero ter aprimorado. Parte considerável do que aprendi se deve aos meus colegas e, mais ainda, aos meus alunos. São incontáveis as vezes em que constatei imprecisões ou fui levado a abandonar certas teses graças às perguntas feitas em sala de aula (ocasionalmente, a mera falta de entusiasmo dos alunos já basta para constatar que há algo errado – comigo, não com eles). Meus alunos mais atentos reconhecerão a seguir (além do excesso de exemplos com cavalos) o fruto do que aprendi com eles.




    Belo Horizonte, julho de 2025


  




  

    INTRODUÇÃO




    Neste capítulo introdutório, apresentarei o conceito de obrigação. Também farei breves comentários sobre duas fontes de obrigação, os contratos e os delitos.




    Conceito de obrigação




    Considere um contrato para um serviço de jardinagem feito hoje entre Adamastor, um jardineiro, e Beatriz, a dona da casa onde o serviço será realizado. No contrato, acertou-se que tanto o serviço quanto a entrega do dinheiro ocorrerão daqui a uma semana.




    Por força do contrato, ambas as partes ficaram devendo algo à outra: Adamastor deve a Beatriz o serviço, a ter lugar na semana que vem, enquanto Beatriz deve para Adamastor certa quantia em dinheiro, correspondente ao preço pelo serviço. O que o contrato fez surgir são, assim, duas relações jurídicas às quais chamamos de relações de dívida ou relações de obrigação ou, ainda, simplesmente, dívida ou obrigação. Uma obrigação é, pois, uma relação jurídica em que uma das partes, a parte devedora, deve algo à outra, a parte credora. O que o devedor deve ao credor se designa como de prestação, e o direito do credor àquilo que lhe é devido tem o nome de direito de crédito.




    Voltemos ao nosso exemplo. Tendo-se incumbido de executar o serviço, Adamastor, o jardineiro, tornou-se devedor de Beatriz, a dona da casa. Adamastor é, portanto, devedor de Beatriz, e o que Adamastor deve para Beatriz é o serviço de jardinagem (prestação). Como é comum nos contratos, porém, não é apenas uma das partes que fica devendo algo à outra. Beatriz também deve para Adamastor o dinheiro correspondente ao preço do serviço, em relação ao qual, portanto, Adamastor está na posição de credor e Beatriz na posição de devedora.




    O contrato de prestação do serviço de jardinagem ocorrido entre Adamastor e Beatriz é, portanto, um exemplo de contrato em decorrência do qual ambas as partes se tornam devedoras (contratos assim são chamados bilaterais) e no qual as prestações devidas são, respectivamente, o serviço de jardinagem e o dinheiro do preço. O que mais pode constituir uma prestação? A prestação também pode consistir na entrega de uma outra coisa que não dinheiro, caso no qual a obrigação costuma ser denominada como obrigação de dar. Obrigações em que a prestação é um serviço, como o do jardineiro, são chamadas de obrigações de fazer. Por fim, além de dar algo ou fazer algo, o que o devedor deve ao credor pode ser também uma abstenção. Por exemplo, Alzira e Bernardo são vizinhos e contratam para que Alzira não construa uma casa com mais de um pavimento (uma construção que, de outro modo, Alzira estaria autorizada a fazer). Em tal caso, a prestação que Alzira deve a Bernardo é uma omissão (omitir-se de construir uma casa com dois andares), e a obrigação é chamada de obrigação de não fazer.




    É importante reparar em uma particular característica da relação jurídica obrigacional. Nas obrigações, o credor (também chamado de sujeito ativo) tem direito contra uma certa pessoa, o devedor (sujeito passivo). Pode haver, é verdade, dívida com mais de um devedor, como poderia ser o caso se o serviço de jardinagem de Adamastor tivesse sido contratado pelos dois donos da casa, Beatriz e seu esposo, Cirilo (Beatriz e Cirilo poderiam ser, ambos, devedores do dinheiro para Adamastor). Ainda assim, o direito de crédito se diferencia de outros direitos, como o direito de propriedade e os direitos de personalidade (direitos à vida, à honra, à intimidade etc.), que são direitos contra todos (erga omnes). Essa diferença leva o direito de crédito a ser classificado como direito relativo, enquanto o direito de propriedade e outros direitos que se voltam contra todas as demais pessoas (ou direitos com “sujeito passivo total”) são ditos direitos absolutos.




    Contratos como fonte de obrigação




    Na seção anterior, vimos o exemplo de um contrato (o contrato de prestação de serviço de jardinagem) que tem como efeito o surgimento de obrigações. Essa não é uma peculiaridade daquele contrato. No direito brasileiro, é característico que, em decorrência de um contrato, ao menos uma das partes (quando não ambas) passe a figurar como devedora. Dizemos, assim, que é próprio dos contratos serem fonte de obrigação, isto é, que o contrato é uma espécie de fato jurídico cuja eficácia consiste em dar lugar a uma ou mais obrigações.




    Os contratos são tidos como fonte de obrigação mesmo nos casos em que, diferentemente do exemplo acima, as prestações se executam logo mesmo que o contrato é concluído. Voltando ao exemplo, suponha que, ao invés de uma semana depois, Beatriz tenha dado para Adamastor o dinheiro imediatamente após contratado o serviço de jardinagem. Diríamos, não obstante, que o contrato tornou Beatriz devedora de Adamastor, mesmo que a dívida em questão tenha sido criada e logo extinta mediante a realização da prestação (isto é, a entrega do dinheiro de Beatriz para Adamastor). Pode soar artificial, mas o fato é que, no direito brasileiro, consideramos como fonte de obrigação tanto os contratos em que as partes (ambas ou alguma delas) ganham prazo para prestar (contratos de execução diferida) quanto aqueles em que não há prazo e as prestações têm lugar assim que o contrato é feito.




    Tratam-se como fonte de obrigação inclusive os contratos, como é o caso da compra e venda, que se destinam à transferência do direito de propriedade sobre certa coisa. O que fazem contratos como o de compra e venda não é transferir a propriedade, mas, tão-somente, conferir à parte a quem o direito há de ser transferido (no caso da compra e venda, o comprador) um direito de crédito. A fim de que a propriedade se transfira, é preciso algo mais do que o contrato: a tradição (isto é, a entrega da coisa), em se tratando de bem móvel (art. 1.226), ou o registro, se a coisa for imóvel (art. 1.227). Isso tem algumas implicações importantes.




    Primeiro, como os efeitos do contrato são meramente obrigacionais, e não translativos (isto é, o contrato não tem o efeito de transferir o direito de propriedade), não é requisito de validade ou eficácia do contrato o de que, ao contratar, a parte incumbida da entrega da coisa (na compra e venda, o vendedor) seja titular do direito a ser transferido. Não há nada de errado se alguém vende algo de que não é dono, porque não é o contrato que transfere o direito de propriedade sobre a coisa vendida.1




    Segundo, o credor, em tais contratos, tem direito contra o devedor, e não o direito erga omnes que teria se, ao contratar, já tivesse adquirido a propriedade. Suponha que Adalgisa tenha vendido para Benedito o cavalo Zacarias, ficando de entregá-lo alguns dias depois. Antes de entregar o cavalo a Benedito, no entanto, Adalgisa, que era, de fato, a dona de Zacarias, vendeu-o por uma segunda vez, desta vez para Cícero, a quem o animal foi entregue imediatamente. Tendo em vista a eficácia meramente obrigacional do contrato entre Adalgisa e Benedito, não há nada que Benedito possa reclamar de Cícero. O direito de Benedito, como comprador do cavalo, é um direito de crédito (relativo) contra Adalgisa, a vendedora, e não um direito (absoluto) contra qualquer pessoa.2




    Delitos como fonte de obrigação




    Outra fonte de obrigação são os delitos, denominação que, no direito civil, é dada a atos ilícitos de natureza extracontratual (também chamados de atos ilícitos absolutos). Do delito decorre uma obrigação que, no mais das vezes, tem como partes o agente do delito (figurando como devedor) e a vítima do dano (figurando como credora). Por exemplo, se Antero, um jornalista, injuria Baltazar, um servidor público, o efeito jurídico do delito contra a honra é o de fazer surgir uma obrigação entre Antero e Baltazar, a obrigação de indenizar por delito (obrigação de indenizar delitual).




    Repare que a obrigação é efeito do delito (daí porque se incluem os delitos entre as fontes de obrigação), e não de uma eventual sentença que venha a condenar o agente a indenizar a vítima. Em relação à dívida, a decisão judicial não tem natureza constitutiva, mas meramente declaratória, porque a dívida já existe desde que o delito é consumado.




    ...




    Contratos e delitos são as principais fontes de obrigação, mas não as únicas. Trataremos de outras fontes – a promessa de recompensa, a gestão de negócios e o enriquecimento sem causa − no capítulo 4.




    




    

      

        	1 O art. 242-A do RF está de acordo com o que é dito acima, mas peca ao afirmar que o devedor de coisa alheia “fica obrigado a adquirir a coisa para transferi-la.” A prestação do devedor da coisa consiste na entrega. Se, ao entregar, faltar-lhe a titularidade do direito (por exemplo, porque vendeu e entregou coisa que não lhe pertencia), haverá, ainda assim, cumprimento, ficando a parte sujeita a responder pela eventual evicção (art. 447 e ss.).





        	2 Exceção importante é feita pelo art. 808 do CPC, que admite a ação do credor contra o terceiro se já havia litígio à época em que o segundo contrato ocorreu. Também se cogita, atualmente, de um delito praticado pelo terceiro que atua maliciosamente para que o direito de crédito não seja satisfeito. No exemplo acima, C incorreria em tal delito se, ao comprar o cavalo, tivesse ciência do contrato entre A e B. Essa tutela do crédito contra a ação de terceiros é conhecida como tutela externa do crédito (enunciado 21/JDC) e já foi acatada em alguns julgados, entre eles o do famoso REsp 1.316.149/SP. Para uma decisão recente mais cautelosa a tal respeito, contudo, ver o REsp 2.023.942/SP.
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    Tutela das obrigações




    Este capítulo é dedicado à tutela do crédito. Tal tutela consiste, em primeiro lugar, na satisfação forçada do crédito. Se o devedor não presta espontaneamente, pode o credor, atendidas certas condições, obter a prestação à força, o que se denomina de execução forçada (1.1). A tutela do crédito também compreende, em segundo lugar, um eventual direito a indenização (1.2) em favor do credor insatisfeito. Finalmente, nos contratos em que o credor também figura como devedor, outro modo de tutela é a restituição (1.3). Assim, o credor insatisfeito que já realizou no todo ou em parte a prestação que lhe incumbia pode requerer a restituição do que prestou.




    1.1 Execução forçada




    1.1.1 Conceito




    A execução forçada (também conhecida como execução ou tutela específica) é o modo de tutela (ou “remédio”) voltado a obter do devedor a prestação por meios coercivos. Em relação ao direito de crédito, a autotutela não se admite; o credor pode interpelar o devedor para que preste ou até constrangê-lo, guardados certos limites,3 mas não pode obter à força a prestação ele mesmo. A execução forçada requer, portanto, a intervenção do estado, por meio do poder judiciário.




    São várias as medidas judiciais para a execução forçada do crédito. Cabe aqui referi-las sumariamente, já que as minúcias do procedimento de execução são da alçada do direito processual civil. Se a dívida é dinheiro, desapossa-se o devedor da quantia correspondente ou de um ou mais bens para serem levados à venda judicial. Se a dívida é de coisa que não dinheiro, pode ser feita a apreensão (se for coisa móvel) ou imissão do credor na posse (se imóvel) (CPC, art. 538, caput). Se a dívida é de serviço, pode-se autorizar a realização do serviço por outra pessoa às custas do devedor (CPC, art. 817).
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